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III - Exmo. Juiz Federal Fernando Cesar Baptista de Mattos, Auxiliar da Presidência do Tribunal

Regional Federal da 2ª Região;

[...]

Art. 2º. As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Desembargador CARLOS SIMÕES FONSECA

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

Coordenador do FOJURES

CRONOGRAMA DE SESSÕES

COMUNICADOS DE ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA MENSAL

.

COMUNICADO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, usando da

atribuição que lhe confere o Regimento Interno, informa aos advogados e às partes as seguintes

alterações no calendário de sessões do mês de junho:

A sessão do dia 30/06 ocorrerá , no formato presencial;às 16 (dezesseis) horas

Por conseguinte, informa que as Sessões de julgamento do mês de junho ocorrerão nos seguintes

horários e formatos:

02/06: remoto - 17 h;

09/06: presencial -17 h;

11/06: remoto -17 h;

16/06: remoto -17 h;

17/06: presencial -17 h;

23/06: presencial -17 h;

25/06: presencial - 13 h;

30/06: presencial - 16 h.

Vitória (ES), 18 de junho de 2025.

Des. CARLOS SIMÕES FONSECA

PRESIDENTE - TRE/ES

DOCUMENTOS DA DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 389 DE 23/06/2025

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA

DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07,

RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional

de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202501802

Descrição sintética do serviço a ser executado: Deslocamento para Ibatiba - Avaliação de imóvel.

Período do evento: De 25/06/2025 até 26/06/2025.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 0
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Localidades:

MUNICÍPIOESTADO
DATA DE

CHEGADA

DATA

D E

SAÍDA

TRASLADO

USO

CARRO

TRE

HOSPEDAGEM

FORNECIDA

VA LOR

HOSPEDAGEM

(DIÁRIO)

Ibatiba ES 25/06/2025
26/06

/2025

Não se

aplica
Sim Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS

ÚTEIS

Q T D

DIÁRIAS

VALOR

DIÁRIA

AD IC

DESLOC

DESCONTO AUX.

ALIMENT
GLOSA

VALOR

TOTAL

GERSON MARQUES OLIVEIRA

Ibatiba 2 1,50 R$ 610,88 R$ 0,00 (R$ 162,22)
R$

0,00

R$

754,10

1,50
R$

754,10

R$

754,10

Beneficiários:

NOME CARGO LOTAÇÃO
AUX.

ALIM

A C .

MEMBRO?
GLOSA

VALOR

DIÁRIA

GERSON MARQUES

OLIVEIRA

NÍVEL

SUPERIOR
Vitória

R$

1.784,42
Não

R$

0,00
R$ 754,10

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela

Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução

TSE nº 23.534/2017

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO

Diretor Geral

PORTARIA Nº 327 DE 13/06/2025

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO

SANTO, de acordo com os autos de Processo SEI nº , atendidas as0002327-69.2025.6.08.8000

exigências contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de acordo com o art. 2º da Resolução

TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando a

servidora Camille Belchior de Oliveira, Técnica Judiciária, apto à progressão da Classe B, Padrão

9, para a Classe B, Padrão 10.

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO

DIRETOR-GERAL

PORTARIA Nº 375 DE 13/06/2025

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO

SANTO, de acordo com os autos de protocolo 2.233/2014, Processo SEI nº 0000753-

84.2020.6.08.8000, atendidas as exigências contidas na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de

acordo com o art. 2º da Resolução TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho, considerado satisfatório, tornando o

servidor Grimaldo Martins de Souza, Técnico Judiciário, apto à progressão da Classe C, Padrão

12, para a Classe C, Padrão 13.


